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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubaluba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI m:1MEHO 739, DE 05 DE NOVEMBRO DE 1984 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir 

Crédito Especial para desapropriação -

de imÓvel, necessário à ligação da rua 

"A" do Jd. Bela Vista com a Rua Sete 

do Jd. Bela Veneza, bairro do Lázaro, 

neste Munidpio. 

F A Ç O S A B E H que a Câmara Municipal ~ 

provou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir na Direto

ria de Obras e Viação da Pre:fei tura Municipal. de Ubatuba 

um Crédito Especial no valor de Cr$ 5.000.000,00 (cinco mJ: 
lhÕes de cruzeiros), cujos recursos destinar-se-ão à de

sapropriação do lote nQ 5 da Quadra "F" do Jardim Bela V,! 

neza, situado no bairro do Lázaro, neste Munic!pio. 

.. ' 

o ~nico - O imóvel mencionado no artigo destinar-se-á à li
gação da Rua "A" do Jardim Bela Vista com a Rua Sete do 

loteamente Jardim Bela Veneza, no Bairro do Lázaro, neste 

Muni d pio. 

As despesas decorrentes da execução do crédito adicional 

ora aberto correrão por conta da seguinte dotação orçame,n 

tária: 

DIRETORIA DE OBRAS E VIAÇÃO 

120 4110 10.58.3231.46 - Desapropriação de imóvel para 11 
gação da Rua "A" do Jd. Bela Vista com a Rua Sete do Jd. 

Bela Veneza, Bairro do Lázaro • 

Mod. ADM: 91 - 100 tl.' - 100x1 - 04/84 - G. Costa Azul Ltd&. 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de U~atna 
------ LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

GABINETE DO PREFEITO 

Continuação da Lei n2 739, de 05.11.84. -2-

Art. 32 - Os recursos necessários à cobertura do presente Crédito S,! 

rão fornecidos pela anulação parcial da seguinte dotação 

orçamentkia: 

SETOR DE SERVIÇOS URBANOS 

120.2.1 3111 10.60.3252.01 - Pessoal Civil 

Art. 4" - Esta Lei entrará em vigor na sua publicação. 

Ubatuba, 

Expediente do Gabinete do 

de costume, data supra. 

Mod. ADM 91 - 100 tl' - lOOxl - 04/84 - G. Cosi& Azul Lida. 

Pedro Paulo Teixeira into 

Prefeito Municipal 

__.r--..u .... Diretoria de 

em llJ88r 


